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PRFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS

DECRETO NQ 25/i de 15 de dezembro de 1988

Suplementa dotações no valor de Cz$....

10.342.300,00 Cdez milhões, trezentos e

quarenta e dois mil e trezentos cruzados),

e dar outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTADAS, no uso das

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orçamentá

ria de n9 183 de 31 de outubro de 1987, artigo 59 e seus pa
rágrafos, regulamentada pela Lei Municipal de n^ 188 de 19 de

agosto de 1988, alterando o limite para abertura de créditos

suplementares, e de acordo com a Lei Municipal de n? 192 de
07 de dezembro d(? 1988, artigo 19, cnmhinrjndo com o rjrtigo

435 da Lei Federal de n^ 4.320 de 17 de março de 1964.
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Artigo 12 - Fica aberto um crédito suplemen

tar no valor de Cz$ 10,342.300,00 (dez milhões, trezentos e

quarenta e dois mil e trezentos cruzados), para reforço das

seguintes dotações:

01 GAMARA DE VEREADORES

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal

02 GABINETE DO PREFEITO

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pes-.(ifj I

03 DlVISAü UA ADMINISIRAçAu

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3. 1.0. 0 Dl-siT sa:; dc eus 11; 1 u

3.1.1.0 Pessoal

04 divisAo da fazenda

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal

3:2.0.0 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

y,

C2$ 712.400,00

Cz$ 712.400,00

Cz$ 1.300.500,00

C7'|i 1. "500.500,00

Cz$ 5/8.700,00

Cz$ 578.700,00

Cz$ 451.200,00

Cz$ 319.200,00




